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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando_que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 90126/2024, cujo objeto é a aquisição de contrastes radiológicos 

ao Hospital das Clínicas de Pernambuco- Filial Ebserh. 

Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 
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TUPAN FARMA DISTRIBUIDORA 

LTDA 
18.078.521/0001-27 

Ata de Registro de Preços - 

SEI 846/2024 (45610326) 

BAYER S.A. 18.459.628/0097-67 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 847/2024 (45610537) 

DISTRI MEDICAR LTDA 47.766.462/0001-88 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 848/2024 (45610559) 

CRISTÁLIA PRODUTOS 

QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 

LTDA 

44.734.671/0022-86 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 849/2024 (45610584) 

MELFARMACE COMÉRCIO 

ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 

47.326.295/0001-54 
Ata de Registro de Preços - 

SEI 850/2024 (45610611) 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

LEILANE LILIAN ARAÚJO LEAL Gestor 110**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ALINE BEZERRA DE OLIVEIRA 
Gestor 

Substituto 
341**** 

Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e 

Suprimentos 

ADRIANO IZHAR CANSANÇÃO 
Fiscal 

Administrativo 
240**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ANDERSON FELIPE COUTINHO DE 

MACESO 

Fiscal 

Administrativo 
345**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

CLECIA DE SOUZA TORRES DOS 

SANTOS 

Fiscal 

Administrativo 
345**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

EDELSON ALEXANDRINO DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61877332&id_procedimento_atual=58659479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=35ef2d719de6ba5000d273fba52a405d16e19aa2f831ec2bd0066ef33601acb6f66a307bb63e3aaf27c8c3856c57fb74aa9512665d0187fced2ea22d3d1f6c55503ddf5110d3ffde42152b67592d5e9f586dea1dec7742515bf9d03777810d3b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61877561&id_procedimento_atual=58659479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=803459d36855db42b6caf59e195e090b512720202832e4557e916be3f834ecd6f66a307bb63e3aaf27c8c3856c57fb74aa9512665d0187fced2ea22d3d1f6c55503ddf5110d3ffde42152b67592d5e9f586dea1dec7742515bf9d03777810d3b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61877586&id_procedimento_atual=58659479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=6538249564df83d7387f5bf7bd79e7fc3887ffa8c3bdacfc57a275046a16cb97f66a307bb63e3aaf27c8c3856c57fb74aa9512665d0187fced2ea22d3d1f6c55503ddf5110d3ffde42152b67592d5e9f586dea1dec7742515bf9d03777810d3b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61877613&id_procedimento_atual=58659479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=aa55ec0cff4c23a6cb0dd054f1235488f7b3cc59e10d8a9418cb14111b46b9c0f66a307bb63e3aaf27c8c3856c57fb74aa9512665d0187fced2ea22d3d1f6c55503ddf5110d3ffde42152b67592d5e9f586dea1dec7742515bf9d03777810d3b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61877641&id_procedimento_atual=58659479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=c6ca1d6d03fb3fe93ad1ebfa558dc630089c93ea81f7f07e3e00d88444901120f66a307bb63e3aaf27c8c3856c57fb74aa9512665d0187fced2ea22d3d1f6c55503ddf5110d3ffde42152b67592d5e9f586dea1dec7742515bf9d03777810d3b
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Nome Função SIAPE Lotação 

LEILANE LILIAN ARAÚJO LEAL Gestor 110**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ALINE BEZERRA DE OLIVEIRA 
Gestor 

Substituto 
341**** 

Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e 

Suprimentos 

MANOEL NASCIMENTO DA SILVA 

NETO 

Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

MARCELO ALBERTO PEREIRA DA 

SILVA 

Fiscal 

Administrativo 
221**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

MARCUS TULIO BATISTA 

WANDERLEY 

Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

PAULO FERNANDES DE SOUZA 
Fiscal 

Administrativo 
330**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

ROOSEVELT CORDEIRO DE LIMA 
Fiscal 

Administrativo 
179**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

TALITA RAFAELA FREITAS DA SILVA 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

THAYSA RHUANNA BARBOSA 

HILUEY 

Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de Almoxarifado 

e .Controle de Estoques 

WLISSES BARBOSA XAVIER 
Fiscal 

Administrativo 
331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 
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§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

Portaria nº 434, de 15 de outubro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando_que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitaçõe

s e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da(s) Ata (s) de 

Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o 

atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 

pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

versão 2.0, a seguir transcrito: 

"Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe 

de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos." 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços para 

realizar as atividades de gestão e fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 90055/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamentos para 

expansão da rede sem fio ao Hospital das Clínicas de Pernambuco- Filial Ebserh. 
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Art. 2º As Atas de Registro de Preços firmadas são as seguintes: 

Fornecedor CNPJ Ata de Registro de Preços 

ARPSIST SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
70.064.316/0001-22 

Ata de Registro de Preços - 

SEI 475/2025 (52778761) 

Parágrafo único. A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços será composta pelos 

seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

DANILO AUGUSTO MENEZES 

CLEMENTE 

Gestor/Fiscal 

Técnico 

Substituto 

224***0 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de 

Tecnologia da 

Informação 

IRAN DE ALBUQUERQUE 

Gestor 

Substituto/Fiscal 

Técnico 

132***2 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de 

Tecnologia da 

Informação 

Art. 4º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Administrativo: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas no 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução do objeto; 

III. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à 

avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 5º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

§ 1º Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

§ 2º Esta portaria poderá ser retificada, quando da alteração da composição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69799085&id_procedimento_atual=63696581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=bebe2558aa021ba38fa20208eeaf5495f03b81df078ad3299a74fb7e28676dc3f66a307bb63e3aaf27c8c3856c57fb74aa9512665d0187fced2ea22d3d1f6c55503ddf5110d3ffde42152b67592d5e9f586dea1dec7742515bf9d03777810d3b
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Wagner de Lima Cordeiro 

 

Portaria nº 435, de 16 de outubro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, resolve: 

  Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de autarquia para o recebimento de fontes radioativas seladas exauridas no 

Depósito Intermediário de Rejeitos Radioativos (DIRR/CRCN-NE) para atender o Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 

VINICIUS DE OLIVEIRA MENEZES (Coordenador) 223**** 

ANTÔNIO AUGUSTO SILVA OLIVEIRA 340**** 

Integrantes Administrativos Matrícula/SIAPE 

ALBERTO JOSÉ LOPES DE MENDONÇA 178**** 

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 
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V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

  SETOR DE GESTÃO DA QUALIDADE 

 

Documentos Institucionais 

 

A Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, vinculada ao Setor de 

Gestão da Qualidade do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, conforme o Manual de Gestão e Controle 

de Documentos da Qualidade, torna público os documentos: 

 

Prevenção de oftalmia neonatal com iodopovidona 2,5% – versão 1 

(acesse aqui) 

 

Triagem e avaliação nutricional na unidade neonatal – versão 2 

(acesse aqui) 

 

Publicação do edital de licitação (pregão eletrônico) – versão 1 

(acesse aqui) 

 

Aplicação do teste cutâneo de leitura imediata (prick test) – versão 1 

(acesse aqui) 

 

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EYr2qiQxshlErwZlrpgOk8ABL9vbyYiIEv-DrQhT4C4tkQ?e=kLUUn0
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EUnW1XSH7GBKt5grCcbDta8B-sdbBvwLJmFK_YHLI9h4gw?e=aPLKl3
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EZ-J5jVFIA9Ok1nlJTqfpQ8BVs0p8HlsZ2h7mNv5cLt5_Q?e=e01nPd
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EfoQqQnzOyZHjfEOYsQyx9sBNmeDehMr8rN7swulGbjJJg?e=i2lwCV
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Perfil de atendimento no ambulatório de endocrinologia pediátrica – versão 1 

(acesse aqui) 

 

Aplicação de teste de contato alérgico (patch test) – versão 1 

(acesse aqui) 

 

Controle de pragas, vetores e desalojamento de animais sinantrópicos em ambiente 

hospitalar – versão 1 

(acesse aqui) 

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EdBzBbDQRn9Gso34PFjg36wBqBFGEfqfTFnijhgyR5tNcA?e=HLPal2
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EXXfjW9PM6tNvUSQF9axzz0BJOQP7DdJ3ODV7Tu8mmUXCw?e=fwMvmF
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marina_fontes_ebserh_gov_br/EY0DtLdowEJAq2AZYK1L5jUBRm8m31_JiQI5W9zw3alMCg?e=t5S0Rd

